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DECRETO Nº 7557/2026 
 

REGULAMENTA O USO OBRIGATÓRIO 
DE CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO 
FUNCIONAL NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
CARANDAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência que regem a 
Administração Pública, nos termos do art. 37 
da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir 
maior segurança, transparência, controle e 
identificação dos servidores públicos no 
exercício de suas funções; 
CONSIDERANDO a importância da 
padronização dos mecanismos de 
identificação funcional no âmbito da 
Administração Pública Municipal; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica regulamentado o uso obrigatório 
de crachá de identificação funcional por 
todos os servidores públicos do Município de 
Carandaí, no exercício de suas atividades 
laborais. 
 
Art. 2º Estão sujeitos ao disposto neste 
Decreto: 
 
I – Servidores públicos efetivos; 
II – Servidores ocupantes de cargos em 
comissão; 
III – Servidores contratados 
temporariamente. 
 
Art. 3º O crachá de identificação funcional 
deverá conter, no mínimo: 
 
I – Nome completo do servidor ou 
colaborador; 
II – Fotografia atualizada; 
III – cargo ou função exercida; 
IV – Número de matrícula ou identificação 
funcional; 
V – Identificação do Município de Carandaí. 
 
Art. 4º O uso do crachá é obrigatório durante 
todo o horário de expediente, devendo 
permanecer visível enquanto o servidor ou 
colaborador estiver nas dependências da 
Administração Pública Municipal ou no 
exercício de atividades externas vinculadas 
ao cargo ou função. 
 
Art. 5º Compete a cada Secretaria Municipal 
e aos dirigentes dos órgãos da 
Administração Indireta: 
 
I – Providenciar a entrega e controle dos 
crachás de identificação; 
II – Fiscalizar o cumprimento deste Decreto 
no âmbito de sua respectiva unidade; 
III – Comunicar irregularidades à autoridade 
competente. 
 
Art. 6º A perda, extravio ou dano ao crachá 
deverá ser comunicado imediatamente ao 
setor responsável, para fins de substituição, 
podendo o custo ser imputado ao servidor ou 
colaborador, quando comprovada culpa ou 
dolo. 

Art. 7º O descumprimento das disposições 
deste Decreto sujeitará o servidor ou 
colaborador às sanções administrativas 
cabíveis, observada a legislação vigente e o 
devido processo legal. 
 
Art. 8º Este Decreto não dispensa o 
cumprimento de outras normas internas de 
segurança, identificação e controle de 
acesso já existentes no âmbito do Município. 
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí 06 de fevereiro de 2026. 
_______________Geovane Furtado da 
Costa - Secretário de Governo.  
 

 

PORTARIA Nº 077/2026 
 

 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO 
PROCESSO DE ESCOLHA DAS 
DIRETORAS ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE CARANDAÍ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, Estado de 

Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1645/2025, 

que nomeou a Comissão Municipal de 

Acompanhamento do Processo de Escolha 

das Diretoras Escolares da Rede Municipal 

de Ensino; 

CONSIDERANDO o requerimento da 

servidora Maria da Conceição Baeta Durante 

Lima onde solicita sua retirada da Comissão; 

CONSIDERANDO ainda, o Ofício nº 

21/2026, da Secretaria Municipal de 

Educação, que solicita alteração na 

composição da referida Comissão. 
RESOLVE 

 

Art. 1º Fica alterada a composição da 

Comissão Municipal de Acompanhamento 

do Processo de Escolha das Diretoras 

Escolares da Rede Municipal de Ensino de 

Carandaí, instituída pela Portaria nº 

1645/2025. 

 

Art. 2º Fica excluída da Comissão a 

servidora Maria da Conceição Baeta Durante 

Lima. 

 

Art. 3º Fica nomeada para integrar a 

Comissão a servidora Daniela Santos da 

Costa Batista Alves. 

 

Art. 4º Permanecem inalterados os demais 

membros e disposições constantes da 

Portaria nº 1645/2025. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 06 de fevereiro de 2026. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 06 de fevereiro de 2026. 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 

Processo Licitatório nº 003/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
003/2025 
Objeto: Atraso na entrega de 
mercadorias para suprimento do Setor 
de Almoxarifado Central 

O Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, inscrito no CNPJ nº 
19.558.782/0001-07, NOTIFICA a 
empresa Bruno Batista Santana 
Pinheiro, inscrita no CNPJ nº 
11.858.550/0001-62, pelo 
descumprimento na entrega das 
mercadorias constantes nas Ordens 
de Compra nº 2025/00/01241 e nº 
2025/00/01518. Considerando o 
atraso e as cobranças infrutíferas, que 
vêm comprometendo o estoque do 
Almoxarifado e o funcionamento da 
Autarquia, a empresa fica intimada a 
efetuar a entrega das mercadorias no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
bem como poderá apresentar 
contestação no mesmo prazo, contado 
do recebimento desta notificação. 

Carandaí, 06 de fevereiro de 2026. 

Mayara Suellen M. B. M. Coimbra - 
Setor de Compras 
Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 



 

 
 

    EDIÇÃO Nº 025 – Sexta – Feira 06 de Fevereiro de 2026                                          Página 13 de 15 

 

 

 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 025– Sexta – Feira  06 de Fevereiro de 2026 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Carandaí CNPJ: 18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: 
Praça Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0010/2025 Credor: IARA 
RICARDO OTTONI CNPJ: 36.344.966/0001-
93Assinatura: 22/01/2026 Vigência: 22/01/20226 a 
06/01/2027 Termo: REAJUSTE Processo: A00012323 
Modalidade: PREGÃO Percentual: 8,85 Objeto: O 
presente apostilamento tem por objeto o reajuste, com 
base no índice INPC, do contrato de empresa 
especializada no fornecimento de equipamentos 
permanentes, mobiliários, materiais, eletrodomésticos, 
eletrônicos e equipamento de informática para serem 
utilizados pelas diversas áreas da Secretaria Municipal 
de Saúde, na Farmácia de Minas em razão da Política 
de Descentralização da Assistência Farmacêutica 
(PDCEAF) e atender ao Plano de Trabalho de 
investimento do Estado de Minas Gerais nas 
Farmácias de Minas que aderiram ao PDCEAF, 
conforme a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.824, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 
129/2025 EDITAL Nº 074/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 060/2025 O Município de 
Carandaí, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro na Lei Nacional n.º 14.133/2021 
e no Decreto Municipal n.º 6279/2023 e suas 
alterações, por meio do setor competente, 
torna pública a SUSPENSÃO do Processo 
de Contratação em epígrafe, nos seguintes 
termos: CONSIDERANDO o pedido de 
esclarecimento apresentado pela empresa 
CARANAÍBA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 00.667.293/0002-46 e CONSIDERANDO 
a pertinência da necessidade de revisão do 
detalhamento de alguns itens, bem como da 
ordem de disposição dos itens constantes na 
TABELA DE REFERÊNCIA – 
QUANTITATIVO MÍNIMO – ANEXO IV; 
DECIDE-SE pela suspensão do presente 
processo licitatório, até que seja concluída a 
devida revisão do edital e de seus anexos, 
com posterior republicação pelos mesmos 
meios anteriormente utilizados, nos termos 
da legislação vigente. Após a republicação, 
serão reabertos os prazos legais, 
assegurando-se a ampla publicidade e a 
isonomia entre os licitantes. Fabiano Miguel 
Tavares Campos – Pregoeiro Oficial – 
Portaria 1.346/2025. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 
010/2026 
Processo Administrativo nº: 020/2025 - 
Inexigibilidade nº: 001/2025 - 
Credenciamento nº: 001/2025 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: T. Hellenat Servicos Medicos 
Ltda 

CNPJ: 64.343.370/0001-04 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
para prestação de Serviços Médicos nas 
modalidades Clínico Geral, Pediatria, 
Anestesia e Obstetrícia para atender ao 
Bloco cirúrgico e Pronto Socorro Municipal 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí. 
Modalidade credenciada: Clínico Geral 
Valor: R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 
reais) 
Data de assinatura: 06 de fevereiro  2026 
Vigência: 05 de fevereiro de 2027  
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto (pela Contratante), e Thais Helen 
Rezende Pio (pela Contratada). 
 

 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025  
MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 
001/2025 
 
OBJETO: Credenciamento Empresas 
(Pessoa Jurídica) com pertinência no ramo, 
interessadas na prestação de Serviços 
médicos nas modalidades Clínico Geral, 
Anestesia, Pediatria e Obstetrícia para 
atender ao Bloco cirúrgico e Pronto Socorro 
Municipal da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 
MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade Clínico 
Geral.  
 
EMPRESA CREDENCIADA: MELISSA 
DUTRA MEDICINA LTDA. 
 
CNPJ nº 59.347.143/0001-17. 
 
VALOR: R$1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais) por plantão na modalidade 
clínico geral. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e do Decreto Federal 
nº 11.878/2024, além das exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 
Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 

14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 06 de fevereiro de 2026. 
 

_________________________________ 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 
 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025  
MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 
001/2025 
 
OBJETO: Credenciamento Empresas 
(Pessoa Jurídica) com pertinência no ramo, 
interessadas na prestação de Serviços 
médicos nas modalidades Clínico Geral, 
Anestesia, Pediatria e Obstetrícia para 
atender ao Bloco cirúrgico e Pronto Socorro 
Municipal da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 
MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade Clínico 
Geral.  
 
EMPRESA CREDENCIADA: GVS 
MEDICINA LTDA. 
 
CNPJ nº 64.051.430/0001-15. 
 
VALOR: R$1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais) por plantão na modalidade 
clínico geral. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e do Decreto Federal 
nº 11.878/2024, além das exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 
Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 
14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
__________________________________ 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 
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CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO  
Processo Licitatório 1/2026  
Dispensa Eletrônica 1/2026  
No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao 
vencedor e RATIFICO o resultado da 
Dispensa Eletrônica 1/2026, nos termos da 
Lei 14.133/2021, inclusive no sistema 
eletrônico.  
1) Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios  
2) Proponente vencedora: Panificadora 
GMelo Ltda., inscrita no CNPJ 
02.515.531/0001-42  
3) Valor total: R$ 34.810,00  
Carandaí, 6 de fevereiro de 2026.  
Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - 
Presidente da Câmara Municipal  
 
EXTRATO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 1/2026  
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Carandaí  
CONTRATADA: Panificadora GMelo Ltda.  
CNPJ nº. 02.515.531/0001-42  
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 1/2026  
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica nº. 
1/2026  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021  
OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios  
VALOR GLOBAL: R$ 34.810,00  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 28) – Material de Consumo  
VIGÊNCIA: 06/02/2026 a 31/12/2026  
 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO  
Processo Licitatório 4/2026  
Dispensa Eletrônica 3/2026  
No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao 
vencedor e RATIFICO o resultado da 
Dispensa Eletrônica 3/2026, nos termos da 
Lei 14.133/2021, inclusive no sistema 
eletrônico.  
1) Objeto: Aquisição de papel A4 e pilha 
alcalina AA  
2) Proponente vencedora: Otux Comercial 
Ltda., inscrita no CNPJ 34.460.707/0001-00  
3) Valor total: R$ 5.035,00  
Carandaí, 6 de fevereiro de 2026.  
Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - 
Presidente da Câmara Municipal  
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 00060-000  
Emissão: 06/02/2026  
Ficha: 00028  
Favorecido: Otux Comercial Ltda.  
CNPJ: 34.460.707/0001-00  
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de pilhas alcalinas AA  
Valor: R$375,00  
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 28) – Material de Consumo  
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade  
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 00061-000  
Emissão: 06/02/2026  
Ficha: 00028  
Favorecido: Otux Comercial Ltda.  
CNPJ: 34.460.707/0001-00  
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de papel A4  
Valor: R$4.660,00  
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 28) – Material de Consumo  
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
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